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Assunto: INDICAÇÃO 17/2023- M.M.S 

O Vereador que subscreve abaixo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

regimento interno, solicita vossa excelência que seja submetida a presente indicação para 

apreciação do plenário e se aprovada envie ao Exmo. Prefeito Sr Herton Alves e ao 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo Exmo. Sr João Carlos Candido de Paulo. 

Indicando-lhe que seja feita a construção de duas pontes que dão acesso ao Sitio 

Portela. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido fundamenta-se na facilitação do acesso à região, tendo em vista que as pontes 

iriam melhorar a dinâmica de movimento da população ao dito local. 

Autor: 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca- CE, 24 de fevereiro de 2023. 

Vereador MAIÍRÍCIO MASCARANHAS SÃ ORD 
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